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PALÁCIO DO GOVERNO
RESOLUÇÃO Nº 2.001, DE 15 DE JANEIRO DE 1968
(Consolidado com a Retificação da Resolução nº 2.001, de 17/01/1968)
Constitui Grupo de Trabalho.
ROBERTO DA COSTA DE ABREU SODRÉ, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, e considerando que:
a) o ensino superior deve ser diversificado, para atender à demanda de uma sociedade em contínuo desenvolvimento psicológico;

b) a procura de novas direções para a educação superior deve objetivar o preparo para a proficiência técnica em variados campos de atividades e, nestes, abrir oportunidade ao maior número possível de estudantes;

c) nessa formação especializada não pode ser omitida a educação humanística, e deve ser ministrado o ensino em nível que permita a continuação dos estudos e a obtenção de outros graus universitários;

d) a criação de cursos para tais fins, em localidades onde se disponha dos recursos humanos e materiais necessários, permitirá às comunidades do interior proporcionem o acesso de sua juventude à educação superior,

Resolve:

1º - Constituir um Grupo de Trabalho, que estudará a viabilidade da implantação gradativa de uma rêde de cursos superiores de tecnologia, com duração de dois anos e três anos, e apresentará suas recomendações dentro de 30 dias.
2º - Designar para essa tarefa aos srs. Antônio de Carvalho Aguiar, da Câmara do Ensino Médio do Conselho Estadual de Educação; Dimer Accorsi, diretor do Ensino Agrícola da Secretaria da Educação; Edmur Monteiro, diretor da Escola Anchieta do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Acrescido pela Retificação da Resolução nº 2.001, de 17/01/1968);José Bonifácio de Andrade e Silva Jardim, professor da Escola Técnica Getúlio Vargas, desta Capital; Octávio Gaspar de Souza Ricardo, professor da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo; Paulo Ernesto Tolle, Presidente do Conselho Estadual de Educação; Urbano Ernesto Stumpf, professor da Faculdade de Engenharia Municipal de Taubaté; Walter Borzani, diretor da Coordenação a Administração do Sistema e Ensino Superior, e Walter Costa, diretor do Departamento de Ensino Profissional da Secretaria da Educação.
3º - Determinar aos órgãos técnicos das Secretarias de Estado, e outros da Administração Estadual. Prestem ao Grupo de Trabalho ora criado todas as informações e colaboração de sua competência.
4º - Incumbir o Secretário do Estado da Educação a coordenação geral e do provimento de meios necessários ao funcionamento do Grupo de Trabalho.
Palácio dos Bandeirantes, 15 de janeiro de 1968.

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ

José Henrique Turner

Publicado na Casa Civil, aos 15 de janeiro de 1968.

Marcelo A. Monteiro de Oliveira, Responsável pelo S.N.A.

